
PORTARIA Nº 410/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROMOÇÃO VERTICAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
33.608/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROMOÇÃO
VERTICAL  aos  servidores  abaixo  mencionados,  nos  termos  da
Lei nº. 7.756/2019, a partir da data em que fez jus.

MATR. SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO 
PARA NÍVEL

A PARTIR DE PROC. Nº

1247203 CATHARINA  MARIA GAVA 

Professor PEB B, carga
horária de 25 horas
semanais, Grupo V,,

Referência P , Nível II

SEME III 09/02/2024 8137/2024

889402 MARINILDES FIGUEIREDO GOMES 

Professor PEB B, carga
horária de 25 horas
semanais, Grupo V,,

Referência M,  Nível II 

SEME III 18/08/2022 50805/2022

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração
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